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AUTORTZAçÃO

óneÃo REeutstrANrE: sECRETARTA DA EDUcAÇÃo
ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSo ADMINISTRATIVo

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na Lei Federa I no 14.135121 ,
ry a abertura do 

- 
procedimento administrativo de contratação direta de

INEXIGIBILIDADE DE LlctrAÇÃo, fundamentado no Artigo 74, V e parágrafo 5. da Lei n.
'14.13312021 e Decrêto túunicipat.cAB/pMt n" 07, de 1s de janeiro de zoís, cqo objeto é a
coNTRÂTAÇÃo DE PESSoA FísIcA PARA LocAÇÃo oÉ rruÓvÉr- ÉIÀÂ 

-o 
ANExo DA

ESCOLA COMUNITÁR|A SÃO JOSÉ, FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTILpERTENcENTE À aeoe iiuNrcrpAL DE EDUcAÇÃo oo uurulêiprobeiiÀpÀJercÊ. 
" -"-

Nos termos do ad. 72, parágrafo único, da Lêi Federal no 14.133t2021, o ,,ato que auloriza a
contrataçáo direta ou o extrato deconente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial', destê modo, solicita-se, alnda, a publicação
desse ato juntamente com os demais, a que compõem o processo, na imprensa ofrcial a que\-, estabelece e Lei, â que será o sÍtio eletrônico oÍicial do município de ltapajé/CE (https:/Áivww.
https://www.itapaje.ce.gov.brl), Portal Nacional de Contratações Públicas - pNCp e o Diário
Oficial do Município, assim como, de forma íacultativa, o Éortal de Licitações do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, nos termos da lN. n.o O412O1S dó eÍinto Tribunal de
Contas dos Municípios do Ceará - TCM/CE.

Bem como, na qualidade de Gestora-ordenadora de despesas, declaro a adequação
orçamentária, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 10í/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especiÍicada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçam-entária Anual (LOA), estando classificada sob o séguintecódigo junto
ao orçamento 0802. 12.361.0004.2.062 t2092- 33933600 - 15.
Posteriormente, após a instrução do termo de processo administrativo de inexigibilidade de
licitaçáo, remeta-se o procedimento a Assessoria Jurídica para emissão de parecer jurídico
competente.

caso o parecer seja favorável, por sua vez, devorva-se os autos para a devida
ltilqteao e posterior publicação do seu eritrato na imprensa oficial, na plataforma eletrônica e no
PNCP, nos termos da Lei Federal n.o 14.1|33121e dos regramentos do município.

\-, Atenciosamente,
Itapajé/CE, 19 de fevereiro de 2025.
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